INDICAÇÃO 187/2025


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER

VEREADORA SCHEILA EMILENE ENGELMANN EWALD


A vereadora abaixo assinada nos termos do regimento interno desta Casa requer que seja a presente indicação submetida a plenário para aprovação e posterior envio ao Executivo a qual visa:

Sugerir a pintura do meio-fio da Rua Ponte Pênsil, no trecho de 5 metros antes do cruzamento com a Rua Marechal Castelo Branco, para demarcação com a cor amarela, reforçando a proibição de estacionamento. Bem como, seja analisada a possibilidade em permitir o estacionamento apenas em um lado da via, preferencialmente do lado esquerdo, no sentido de entrada da via.
Justifica-se, considerando a necessidade de melhorar a fluidez do tráfego e a segurança na via, bem como a importância de garantir a observância das normas de trânsito. Essa medida visa reforçar a proibição de estacionamento, sinalizando claramente aos motoristas a necessidade de manter a área livre para o trânsito de veículos, principalmente em pontos críticos de cruzamento, onde o estacionamento indevido pode gerar transtornos e comprometer a segurança de pedestres e motoristas. A regulamentação do estacionamento em apenas um dos lados da via também contribuirá para melhorar a mobilidade urbana e facilitar a passagem de veículos, especialmente de maior porte, garantindo maior organização no tráfego local.

Schroeder, 30 de junho de 2025.



________________________________________________.
Vereadora - Scheila Emilene Engelmann Ewald

Excelentíssima Senhora
Ana Claudia Locilha de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal
SCHROEDER-SC

Protocolado em: 27/06/2025

